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Rua Dias Adorno, n° 367/Pilotis – Santo Agostinho – Belo Horizonte-MG 

CEP 30190-100 – Telefax: (31)3330-8280 / (31)3330.8085  

APENSO XI – NORMAS TÉCNICAS 
 

Os trabalhos deverão ser executados tomando como referência as seguintes 
normas técnicas: 

Normas, especificações e métodos da ABNT; 

Leis trabalhistas vigentes; 

Instruções técnicas do Corpo de bombeiro de Minas Gerais: 

IT 13 - Iluminação de emergência 

IT 14 - Sistema de detecção e alarme de incêndio 

IT 15 - Sinalização de emergência 

IT 16 - Sistema de proteção por extintores de incêndio  

IT 17 - Sistema de hidrantes e mangotinhos para combate a incêndio 

IT 18 - Sistema de chuveiros automáticos 

Para tubos e conexões, válvulas, mangueiras de incêndio, esguichos de engate, 

bucha de redução, abrigos de hidrante, abrigos de extintor, adaptadores de 

engate, hidrantes, bomba de recalque, bomba jockey: NBR 13714;   

Para eletrodutos, caixa de passagem e ligação, cabos, centrais, fontes, 

amplificadores, detectores, alarmes, módulos de interface, sinalizadores: ABNT 

NBR 9441; 

Para tubulação de aspiração: NFPA-13 (2002); 

Para sprinklers: NFPA-13; 

Para extintor gás, extintor pó químico ABC, extintor espuma mecânica: NBR 

12962; 

Para portas corta fogo: NBR 11742. 

Os pontos omissos deverão obedecer às normas internacionais pertinentes ao 

assunto. 


